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ESTADO DE SERGIPE '

uuxrcÍpro DE curr,tBE

TR,I'[

coxTneteç'Ào DE sHow nRrÍsrlco cELEBRADo
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, NESTE

^TO 
REPRESENTADA pOR SEU pREt EITO O Sr.

FLORJVALDO .IOSÉ VTBIN.C.. E A EMPRESA F,{}IÂ. ARTES E EVENTOS LTDA DORAVANTE DENOMINADO
CONTRATADA,

o uuxrcipto DE cuMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direiro púbrico. siruado nl .,Leandro Maciel. n'oa, ôu-1"lsE, inscrita no cNpl. N. 11.il2.289i000r-82. adiante r:t;"#;"?:coltirRAT^§TE, nesre ato represcntado por seu prefeiro o Sr. FLORIYAI-oo rosr viri[q.blasilciro, casado, nraior, residcnrc e tjomiiiriado nesta cidade. c a cmprcsa r.,rrrr.,{ Á,nres gEVENTOS I-TDA sob o CNPJ: 35.380.77010001-91 situada na Av. Franklin de Campo Sobral. n,, l l 85.Bairro.Grageru- AracajúSE CLp: 49.027-000, represenrada nesre aro pcro,.ri;; Ã;;;;srrador o sr.F;'aúlin d9s 
-.Sqscustodio, porrador ao RG: j34AZ:ql SSP/SE e CpF n,, 035.948.ó5 j-09. dora\.anredcnominada ( ONTRATADA, tôm justo c acordado cntre si o pressnte crjnrraro de presraçào <le sc^.iços,di: :cordo corn as disposições reguramentares conridas na Lli g.6oo. de f l de lunho j" 

-t 
rlr. c .uu.alteraçôes, nrcdiante cláusulas e condiçôes seguintes:

CO O No :19 t2023 - Pr\l

CL USUL,.{ PRIlUEI _ FI.,\ ENTO D()DA}I CON'I'R TO

Este ('ontrato decorre da Inexigibilidade n" 2612o23. com base no Art.25. inciso III da Iei 8_6(16ó
de 2l dejunho de I993.

t. I

I
E§IC PTi,,E.SO tCM POr ObJAO A CONTRATAÇÀO DE SHOW ARTISTICO DA B.A.\DA LOUPJ\HO

DO ^A,CORDIION, A SER RE^LIZADO NO DIA OS DE JULiIO EIr COrVrr.úOrrÃiNã AO SiOP:DRO DE 202-] DO MLNICÍPIO DE CUMBE/SE.
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E\I

0l

DA]'A

0s/07,'2023

ATRA ÇÃo
FORR o

\'.\t_oR

R§ -10.000.00
Início às 2l :00 horas

f horas
LOURI\HO

DO
ACORDEOIi

[{o RIO/DUR.C. Ã0

TOTAL RS 30.000 .00

. . A. contratada fica obrigada a custear todas as desÉesas de dcslocamento. alimentalo, bqbidas e
denrais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com a proposta. I

. A apresentaçâo seá realizada no dia, horário e local consrantc na ('láusúla Segunrla <Jeste Côntraro.

Pretcitura Municipal de C
Endcreço:

umbe - CNPJ N' I 3.1 I 2.289/000 l-81 - Telefone: (079) 3jól-1243
Avenida Leandro Macicl. n" 0ll. Ccntro. ('urnbc SE

CT-ÁUsUL-{ SEGUNDA. DESCRICÃo DOS SERvIcoS

t
(]I,ÁUSULÁTERCEIRA - FORM\ DE EXECLCÃO
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uunrcÍpro DE cuMBE
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. . . 9llUNIClPIo pagará à CONTRA'I.A,DA pelas apresentaÇôes âíisticas a imponância no valor
slobal de RS 30.000,00 (rrinte e cinco mil reais).

o paganrento seni efctuado em duas parceras, scndo a primcira parccra no varor de RSl5 t)00,00(quinzc mil reais) com 48 (quarenta àoito) horas de antecedência a realizaçâo 4o show, a
seglnda-parcela com após a realização <Io elento no valor de RS l5.000.001quinzc nril .eaisl.

os pagarnentos serão realizados. pera cONTRÂTANTE. mediante 
". 

up."."r*çá, das N.tas
FrscaivFaturas, pelos serviços prestados c'devidamente atesÉdos pelo responsáveÍda unidaàc recebedora
dos serviços. 

l- ,

CT-AU SULA OTIART - PRECO EFO ÂDEP ..tGA\,IE TO

USUL-{ OUINTA - DoTACÃO

.{s dcspcsas decorrentcs do prescntc Contrato concrào por.conta tla vcrba:

CI,AUSUT,,T ST,X ]'A _ PRAT-O

CLÀUSUI,A ()rTAVA - FISCÂL IZA AO

A CoNTRATADA fará a apresentaçâo constante da Cláusula Segunda. no dia 0i de julho de
2023' na sedc dcstc Municípi<.r de Cumbc - Sergipe, o conrrato tcm vigãncia a parrir da data da sua

IcLÁusulAsÉTrMA-REAJUsTAMENTo Í t
I

. Estc Contrato não será rcajustado.

CL I

20007 - SECI{ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
I2.,]92.0004.208(, _ MANUTENÇÀO OO OSPNRTAMENTO DE CIJLTURA, LAZER Ir TURISMO
1re0.39.00.- ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS _ PESSOA JURíDICA
FR: 15000000

. Corrcrào por conta da CoNTRATADA, os lributos incidentcs sobrc as faturas a scrcrn párgas.
assim como âs contribuições dcvidas ao INSS, bcm como serão de suá cxclusiva i".pÀràuiuaua" u,
obrigações ou eniargos trabalhistas. da Previdência Social. de seguros cour rel'erôucia ao pcssoal
empregado, contratado ou que prestar quaisquer scrviços d.ecorrentes deste contrato.

-. - N" tbrml do que dispõc o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93. a prefcirura dcsignará urn senidor dcsrc
Orgãc,. para acornpanhar e fiscalizar execuçâo do presente Clontrato.

t
tura Municipal de Cumbe - CNpJ \" 13. I l2 2

Endereço: Avenida Leandro Macic!,
89i0001-lil - Telefone: (079) 33ó:-t243 |
n" 0ti, C'cnrro. Cumbe. SE
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. ESTADO DE SER.GIPE
uutrcÍpro pE cuÍrtBE

Comuntcar à Contratada toda e qualqucr oconência relao,cnada .o* u .*..rçâ,ldos sêrviços,
diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e correrivas. I

. Parágrafo Único: Fica designado o Sr. CLEYTON t.EviOS DF. SANTANA, pohador de C.p.F.
sob. o n" 256,092.385-87 como fiscal desle contrato, e como Costor o Sr. ÂLEX SANTOS MORAES.
Secreúrio, Ponado(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-.14.

CLAUSUI,A NON - DO DIREITO E RESPO\ ABII,IDADE DAS PÀRTES

r Pagamento dos sakí,rios. encargos sociais, taxas, fomecirnento dos materiais necessários e denrais
despesas exigidas para a execuçào dos serviços, será de responsabilidade da Contratada:

. Pagamenrcs rlas taxas referenês ao ECAD e Contribuiçào Sindical sào rJe responsabilidadc da

. i"J[l'.0,ü",,,rar-se pelos danos causados diretanrente à Pieleitura ou a tercciros dcc,t .n,.. o" ruu
culpa ou dolo na execução do Contraro nâo excluindo ou retluzindo essa resp.insabilldadc a

fisialização ou o acompanhamento pela Contratante. I
o Responsabilizar-se pela obtenção dc l-icenças, ou quaisquer outros Tcrtnos dc Autorizaçâo que sc' façarn necessários à execuçâo do objeto do Conrato.
. Execurar Íielnrente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrenr no todo ou em parte. o Contrato Íimrado com a Contratante, sr.-m prér ia e

exprêssa anuência desla.
o Não realizar associaçào com outrerh, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a ÍIsâo,

cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do ContratanÍe. '. A contratada deverá deter de exclusividade do artista eiou Bandas musicais.

A (.'ontrâtante. durante â l'igência deste Conrrato. compiomete-§c a

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporci,)nar à Contratada todas as condições necesúriâs ao pleno cumprimento {rs obrigações

decon'cntes do prescnte Contrato, consoante estabelecc a Lci í". 8.666/931 I t
. De"signar um representante para acornpanhar e fiscalizar a execuçào do presente Conrlo. que

deverá anotar em registlo próprio. todas as ocorrências verificadas;
o. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconôncia reidcionada com a execuçâo dos scn iços.

diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e coÍretivas.

CI-ÁUSUL,A. DÍ],CIMA - DA I,EGIsI-.{CÃ O APLICÁ\,EL À TTTCuCÃO DO CONTR.{TO E OS
C,ASOS Oilrssos.

O presente Conh'ato l'undamenta-se:
[ - rros termos da Inexigibilidade n" 2612O23 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou:

PreÍcitura Municipai de Cumbe - CNPJ N" 1.i.1 12.21i9/0001-ll2 - Tclclbne: (0r-9) l-162-t143
Endereço: Avcnida Lc.andro Maiicl, n" 0Í1. C'cntro. CumbeiSE

i

v

A (iontratada, durante a vigência deste Contrato. compromere-se a:

JI
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ESTADO DE SER,GIPE
ÍiTUNICÍPIO DE CUMBE

o nào conh'ariem o intercssc público;

[l - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

[Il - nos preccitos do Direito Públicoi

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustcs que se fizerem necessários, em dccorrência deste

Contrato. serão acordados entre as partcs. Iawando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

CI,ÁUSUT,A DÉC IMA PRI}IEIR.{ - DAS PENAI-ID ADES E I\TL]LIAS

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objelo
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá.aplicar à Contratada as seguintes sançôes. prevlstas no
art. 87 da Lei n". 8.666/93, garântida a prévi3 defesa:

I - advenência:

t â

I

I
ôentoll - multa de 0,5u,6 (zero vírgula cinco por cenlo) por dia. ate o rniiximo de l0o'i, (dcz por

valor do Contralo, enr decorrência de atraso injustificado na execuçào:

Pretuitura N'lunicipal de Cumbe - CNPJ \" I l. I I 2.1Í19/0001-82 - 'fclefone: (079) 3361- l143
Endcrcço: Avcnida Leandrrr \{acicl, n' Otl. (rntro. CumbciSE

lu
bre o

lll - suspensão tcmporá,ria de panicipar enr licitação e impedimento de contratar conr a Administraçào do

Ccntràtânte, pelo prazo de até 2 (dois) anosl

[V - deolaraçào <ic inidoneidade para licitar ou contralar com a Administraçào Pública-

CLÁUSULÀ DECIMA SEGL\DA _ RESCISÃO

lndepcndentemcnte de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constitucm
moiivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos anigos 77 c 78 na fomra do anigo 79, da Lci
n'. i.666/93

§ iu - O preseure Contrato poderá ser rescindido, também, por. conveniência administratiia, a juízo do

Ccntratantc. sern que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelacào judicial. I . , , ,

§1" - Na ocorrúncia ú rescisào prcvista no "caput" dcsla cláusula. ncnhum ônus re:cairá lobrc o

CcutratanÍe ern virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do altigo 79 tia Lei n''. 8.666t93 e
alterações.

CI-AUSULA DECINIA TERCEIR,\ _ FORO

Para as qucstões decorrentes destc Contrâto fica elcito o Foro da ('idadc de Nossa Senhora das

Doles - Estado de Sergipe, com exclusâo de qualquer outÍo por mais privilegiado que scja para dirimir
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente '[ermo.
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ESTADO DE SERGIPE
i4uxrcÍp:o DE cUMBE

De acordo, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor com as testcmunhas abüi\o
norrcadas a tudo presentes.

Cumbe/SE, 27 de.iunho de 2023

PREFEITTIRA DE CU]\IBE
FLORI DO JOSE VIEIRA

Contralante

\- -'' n 4( --..t^.arv'ürtr c\.;l !c-rt ''l Lwl .'i'tlt'r-:,FAMA 
ARTES E EVENTOS LTDA

FRANKLIN DOS SANTOS CUSTODIO
Contratado

T E STE \I U\ II AS:

I a

I

xome: êt',u':r.ylq cPF n".o_LX-I2_t v4.qrl I

I

\ome: qí"Á ,QlAxarh .otr-J,A.r,v's- ( pF n" Oq3.J )s)tJ-sq
I

I t

I

Prefcitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" I 3. I 12.289/0001-82. - 'felelone: (079 ) 3362- 1243
Endcreço: Avcnida Leandro \,lacicl, n" 0ti. Ccnro. CumboSE
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